
REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE J9~6 ~ VOLUME !

ATOS DO POD=R EXECUTIVO

DECRETOS· LEIS DE JANEIRO A MARÇO

1946

IMPRENSA NACIONAL
RIO DE .JANEIRO -. ElRASfL

STM-DIDOC-COGES-LEGIS



398 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art . 4.° :e:ste Decreto-lei entrará' em
vigor a partir de 4 de janeiro de 1946.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 24. de Janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58.0 da
República.

JO::;;É LINHARES.

Tneotiureto de camorco.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.913 - DE 24
DE JANEIRO DE 1946

Altera o Código da Justiça .Militar,
aprovado pelo Decreto-lei n.o 925,
de 2-12-938.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, resolve alte
rar o Código da Justiça Militar apro
vado pelo Decreto-lei n,c 925, de 2
de Dezembro de 1938.

Art.. 1.° O art. 69 do Código da
Justiça Militar aprovado pelo Decreto
lei n.c 925, de 2-12-938, 'passa- a ter
um parágrafo único" com a seguinte
redação:

Estão compreendidas nas faltas re
feridas nêste artigo, tôdas as de ca
ráter administrativo-disciplinar pre
vistas no Decreto-Ieí n." 1.713, de
28-10":1939, competindo a aplicação
das penas ao Supremo Tribunal MiM
li.tar no caso dos juízes, e, no caso dos
demais runcícnãrtcs, aos seus"superio
res hierárquicos ou autoridades mili
tares correspondentes' às civis com tal
competência mencionadas no citado
Decreto-lei.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .raneíro, 24 de Janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

JOSÉLINHARES.

Canrobert Pereira da Costa.

Jorge Dodsworth Martins.

Armando F. Tro'mpowsky.

DECRETO-LEI N.' 8.914 - DE 24
DE JANEIRO DE 1946 .

Dispõe sôbre as carreiras de Escritu_
rário e Escrevente do Ministério dá
Guerra e .abre crêâsto suplementai"
ao mesmo Ministério.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ,180 ·da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela. anexa, a carreira de Escriturá_
rio do Quadro Permanente do Minis_
tério da Guerra, na qual se incorpora.
a de Escrevente do Quadro Supla,
mentar do mesmo Ministério.

Parágrafo único. Os titulas dos fun..:
cíonáríos .atingtdos pelo disposto neste
artigo serão apostilados pela Secreta~

ria Geral do Ministério da Guerra.

Art. 2.° Para atende~ à despesa com'
a execução do disposto neste Decreto~"
lei, no corrente exercício, fica aberto
ao Ministério .da Guerra, anexo n.s 17:'
do Orçamento Geral da República'
para 1946, o crédito suplementar de
c-s .4.459.200,00 (quatro milhões qua
trocentos e cinqüenta e nove mil e
duzentos cruzeiros) em' rerôrço da
Verba 1 - Pessoal, Consignação I _
Pessoal Permanente, Subconsignaçâo
01 - Pessoal Permanente, 17 - Di
retoria, de Intendência.

Parágrafo único. O crédito suple
mental' a que se refere êste artigo
destina-se à elevação dos vencímen- '
tos de 1 cargo da classe Bel da
classe C para a classe E, e ao provi
mento dos seguintes cargos vagos: 92
classe G. 112 classe F. e 50 classe E.

Art. 3.° ~ste Decreto-lei' entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República -,

.ross LINHARES.

Canrobert Pereira da costa.

J. Pires -do Rio.
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